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LEI Nº 637/1974 
 

Que orça a Receita e fixa a Despesa para o exercício 
de 1975. 

  
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  A Receita do Município de Passa Quatro, para o exercício de 1975 é situada na importância 

de Cr$ 1.730.000,00 (um milhão setecentos e trinta mil cruzeiros), de acordo com a seguinte 
discriminação: 
 
RECEITAS CORRENTES 
Receita Tributária Cr$    227.300,00 
Receita Patrimonial Cr$        1.500,00 
Receita Industrial Cr$      45.000,00 
Transferências correntes Cr$ 1.097.100,00 
Receitas Diversas Cr$    132.000,00 
Soma das Receitas Correntes Cr$ 1.502.900,00 
RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens Móveis e Imóveis Cr$        3.000,00 
Transferências de Capital Cr$    224.100,00 
Somas das Receitas de Capital Cr$    227.100,00 
Total Geral Cr$ 1.730.000,00 

 
Art. 2º  A Despesa do Município de Passa Quatro para o exercício de 1975 é fixada na importância 

de Cr$ 1.730.000,00 (um milhão setecentos e trinta mil cruzeiros), distribuídas pelas seguintes unidades 
orçamentárias: 
 
CÂMARA MUNICIPAL 
Gabinete e Secretaria da Presidência Cr$      11.592,00 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Gabinete e Secretaria do Prefeito Cr$    236.261,00 
Serviço da Fazenda Cr$    122.918,40 
Serviço de Contabilidade Cr$      24.786,00 
Serviço Municipal de Estradas de Rodagem Cr$    289.234,00 
Serviço de Educação, Saúde e Assist. Social  Cr$    483.725,30 
Serviço de Obras Públicas Cr$    475.657,70 
Serviço do Patrimônio Cr$      85.825,60 
Total Geral Cr$ 1.730.000,00 

 
Art. 3º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a aumentar a Receita estimada neste orçamento, 

através da consignação 2.2.0.00 – Operações de Crédito –, no limite do “Superávit” financeiro apurado, 
nos termos do §2º, do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64. 

 
Art. 4º  A importância do excesso de arrecadação, verificada sobre o total da receita prevista neste 

orçamento poderá, igualmente, ser incorporada à receita estimada, pela consignação ou consignações em 
que se verificarem tais excessos, também como recursos à abertura de créditos adicionais autorizados. 
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Art. 5º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir créditos suplementares às dotações deste 
orçamento, até o limite dos recursos resultantes da aplicação dos artigos anteriores, observando o 
cumprimento do disposto no art. 68 da constituição do Estado de Minas Gerais. 

 
Art. 6º  Fica o Executivo Municipal, igualmente, autorizado a anular, parcial ou totalmente, 

dotações do presente orçamento, como recursos à abertura de créditos adicionais autorizados. 
  
Art. 7º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir de 1º de janeiro 

de 1975. 
 
Passa Quatro, 3 de dezembro de 1974. 
 
Milton Costa 
Prefeito Municipal 

 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 
 


